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1ª EXTRAORDINÁRIA DE 2023  2 

35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMMAM   3 

LORENA, 22 DE MARÇO DE 2023 4 

Primeira Reunião Extraordinária do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) e 35ª (trigésima quinta) do 5 

COMMAM. A reunião aconteceu de forma online pelo Google Meet em segunda convocação às 18h15. 6 

Estiverem presentes nessa reunião os seguintes conselheiros: Carolina Sazo (Secretaria de Obras), 7 

Edson Gomes (OAB), Wagner Nunes (Escoteiros Guaypacaré) , Teresa Paiva (USP), Samuel de 8 

Melo (SEMEIA), Vilma (LIONS CLUB), Ney Agnaldo (Sindicato Rural) , Ana Morita 9 

(UNIFATEA) e Victor Hugo(CAEA). A reunião extraordinária teve como objetivo a designação dos 10 

representantes do conselho gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) pelo COMMAM. 11 

O Presidente Victor Hugo deu início à reunião explicando o motivo desta convocação, que se deu ao 12 

fato de que, na reunião realizada no dia 07/03/2023, no gabinete do prefeito municipal Sylvio Ballerini, 13 

ficou acordado que o COMMAM seria responsável por indicar seus representantes para compor o fundo, 14 

enquanto a SEMEIA faria o mesmo, a fim de regularizar a situação do fundo. O presidente explicou 15 

também que a data e horário da reunião foi acordado na 2ª Reunião Ordinária de 2023 (181ª Reunião do 16 

COMMAM). Dado o exposto, Victor começou a apresentação de slides sobre as leis que regem o fundo. 17 

A primeira legislação que rege o fundo é a Lei Ordinária 3.056/2005 que em seu Art.6º institui o fundo 18 

municipal de Meio Ambiente e no Art.7º mostra as fontes de recursos do FMMA. Criado o fundo em 19 

2005, Victor mostrou o decreto de 2010 sob o nº 5.968 que regulamenta o Art. 6º referente ao fundo. 20 

Por fim, o presidente mostrou o decreto 5980/2010 que trata do regimento interno do conselho. Nesse 21 

decreto em seu Art. 3º e no inciso X. diz que compete ao COMMAM “decidir sobre a aplicação dos 22 

recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente, nos termos do Art.6º da Lei nº 3056/2005”. Depois de 23 

apresentar as legislações relacionadas ao fundo, Victor Hugo convidou os conselheiros presentes que 24 

estivessem interessados em participar da gestão do fundo em conjunto com o presidente a se 25 

manifestarem. No entanto, nenhum dos conselheiros se manifestou.  Diante da falta de manifestação dos 26 

conselheiros, Victor Hugo utilizou o Art. 53º do regimento interno do conselho (Decreto 5980/2010), 27 

que estabelece que "as decisões sobre a interpretação do presente Regimento, bem como sobre os casos 28 

omissos, serão registradas em ata e anotadas em livro próprio, passando a constituir precedentes que 29 

deverão ser observados". Como nenhum conselheiro demonstrou interesse em compor a gestão do fundo, 30 

Victor solicitou que os presentes indicassem um conselheiro titular para essa função. A Sra. Vilma 31 
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(Lions Club) sugeriu a Sra. Regina Paula (AMICE), justificando que ela já estava 32 

há mais tempo no conselho e que isso poderia ajudar nas tomadas de decisão. O Sr. Edson Gomes (OAB) 33 

explicou que não demonstrou interesse em compor o fundo devido às suas responsabilidades 34 

profissionais, uma vez que é vice-presidente da OAB e não teria tempo disponível para a gestão do 35 

conselho. No entanto, ele se colocou à disposição, tanto pessoalmente quanto por meio da OAB, para 36 

prestar auxílio aos conselheiros no gerenciamento do fundo. Os demais conselheiros concordaram com 37 

o nome da Sra. Regina Paula. Victor manifestou dizendo que na gestão passada do COMMAM a Sra. 38 

Regina já tinha sido escolhido para compor a gestão do FMMA e que nada mais justo do que continuar 39 

com sua parceria. Durante a reunião, o Sr. Wagner Nunes (Escoteiros) relatou ao conselho sobre a queda 40 

de árvores na sede dos escoteiros Guaypacaré e a necessidade de realizar a supressão de uma árvore 41 

devido ao risco de causarem danos às estruturas do escoteiro e à segurança das pessoas. Ele também 42 

informou que a supressão já foi autorizada/licenciada pela SEMEIA. Não havendo mais assunto a tratar, 43 

o Presidente agradeceu a presença de todos e informou que iria avisar a Sra. Regina Paula sobre a escolha 44 

do conselho para compor o conselho gestor do fundo e posto isso, encerrou a reunião. Assim está a ata 45 

lavrada acima por mim, Victor Hugo.  46 

PALAVRA-CHAVE: Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) 47 
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